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CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE PONTE NOVA

ESTADO DE MINAS GERAIS

Rua Professor José Sátiro de Melo, nº 85, Centro

Telefax (31) 3871-5110


PAUTA DA PRIMEIRA  REUNIÃO ORDINÁRIA NA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DE 2019  DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIEDADE DE  PONTE NOVA ESTADO DE MINAS GERAIS – Aos  05 de Fevereiro de 2019
ABERTURA: Art. 45, parágrafo único do Regimento Interno- ´´Em nome de Deus, havendo número regimental, declaro aberta a reunião’’.

LEITURA DA ATA ANTERIOR

 - Aprovação e assinatura

CORRESPONDÊNCIAS

 a)Recebidas: Não há

b) Expedidas: Não há
4.

DA ORDEM DO DIA
 Discussão e Votação final de correção de redação:

- Projeto de lei ordinária nº 001/2019  - autoria Mesa Diretora, que dispõe sobre  revisão geral anual para servidores do Legislativo Municipal em 2019;

-Projeto de Lei ordinária nº 002/2019- autoria Mesa Diretora, que dispõe sobre revisão geral anual para agentes políticos vereadores municipais em 2019;

-Projeto de Lei ordinária nº 003/2019- autoria Executivo Municipal, que dispõe sobre revisão geral anual dos servidores municipais da Prefeitura Municipal e  para agentes políticos  em 2019;

Discussão única e votação simbólica:
-Moção de pesar nº 001/2019-  à Família Urbano – autoria Vereador Antônio Martins Brum;

-Moção de pesar nº 002/2019-  à Família Assis – autoria Vereador  Gilberto Paranhos Soares;

-Moção de pesar nº 003/2019-  à Família de Paulinho Vitor Ducarmo – autoria Vereadores João Carlos Silveira Pereira e José Carlos da Silva.
5 -  Ordem do dia da próxima reunião.

6 - Palavra Livre: Divulgação do documento: A atuação da Defesa Civil – importância e organização

           Encerramento.


Gilberto Paranhos Soares -  Presidente da Câmara Municipal
